
 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL 
REGIONAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA – PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.º 0000391-46.2025.8.16.0037 
G:\Drives compartilhados\5.10.9.Insolv Rec Judicial\Empresas\Rockfood Alimentos Saudáveis Ltda\1 - Recuperação 
Judicial\Recuperação Judicial - Manifestação inicial.docx 

 
BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS, neste ato 

representada por seus sócios administradores adiante assinados, com 
escritório profissional no endereço abaixo impresso, na qualidade de 
ADMINISTRADORA JUDICIAL nomeada nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

requerida por ROCKFOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já qualificada anteriormente, vem à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao item 5.2.2 da r. decisão de mov. 47.1, expor 
e requerer o que segue. 

 
 

1.  DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM A ADMINISTRADORA JUDICIAL 

(ART. 22, INC. I, ALÍNEAS K E L DA LRF) 
 
Conforme já informado no mov. 63.1, os credores e 

interessados poderão ser atendidos pela Administradora Judicial por meio 
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telefônico (41 - 3352 8363), eletrônico (aj.rockfood@bbsaj.com.br), 
videoconferência ou, ainda, os atendimentos poderão ser realizados 
presencialmente à Rua Cel. Brasilino Moura, 683, Ahú, Curitiba, das 09h às 
12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, mediante prévio 
agendamento pelo telefone ou e-mail informados. 

 
Ainda, atendendo ao disposto no artigo 22, I, k 

da LRF1, a Administradora Judicial informa que disponibilizou em seu 
sítio eletrônico (https://bbsadvogados.com.br) as principais peças 
processuais dos autos, sendo que as referidas informações serão 
regularmente atualizadas de acordo com a evolução do trâmite 
processual. 

 
Em cumprimento ao que determina a alínea l, 

inciso I do artigo 22 da LRF2, informa que os credores poderão encaminhar 
suas divergências e/ou habilitações de crédito, solicitar os modelos que 
poderão ser utilizados na fase administrativa de verificação dos créditos, 
bem como enviar os demais expedientes direcionados para a AJ e requerer 
informações acerca da Recuperação Judicial através do e-mail: 
aj.rockfood@bbsaj.com.br. 

 
 

2.  DA PROPOSTA DE REMUNERAÇÃO  

 
No item III, “5.2.2” da r. decisão de mov. 47.1, 

V. Exa. determinou que esta Administradora Judicial desde logo 
apresentasse sua proposta de honorários, observando os parâmetros 
do art. 22, §1º da LRF, bem como eventual necessidade de 
contratação de auxiliares às expensas da Recuperanda, nos termos 
da alínea “h”, inciso I do art. 22, c/c o art. 25 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
Sendo assim, cumpre primeiramente informar 

que a BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS possui uma equipe 
multidisciplinar altamente qualificada e experiente para atendimento 

 
1 k) manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre os processos de falência e de 
recuperação judicial, com a opção de consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em sentido 
contrário; 
   
2 l) manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitação ou a apresentação 
de divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados pelos credores, salvo 
decisão judicial em sentido contrário;   
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dos processos de insolvência empresarial (recuperações judiciais e 
falências) composta por profissionais das mais variadas formações, 
tais como advogados, contadores e administradores de empresas.  

 
Para a fixação da remuneração da AJ na 

Recuperação Judicial que, no caso dos autos se dará mediante a 
prévia apresentação de proposta conforme determinou V. Exa., deve-
se levar em consideração a importância e complexidade do trabalho 
realizado que, diversamente do ocorrido nas concordatas à época 
da vigência do Decreto-lei n.º 7.661/1945, não se resume à função de 
mero fiscal das devedoras. Aliás, com a reforma promovida pela Lei 
n.º 14.112/2020, as funções inclusive foram significativamente 
ampliadas. 

 
Como se sabe, cumpre à Administradora 

Judicial, exemplificativamente:  
 

 
a) elaborar e enviar correspondência aos credores;  
 
b) exigir/prestar informações dos/aos credores e das/às devedoras; 
 
c) processar e julgar as divergências e habilitações de crédito 
(administrativamente) visando a formação da relação de credores a que 
se refere o § 2º do art. 7º da LRF; 
 
d) exarar pareceres no processo recuperacional e em todos os seus 
incidentes em todos os graus de jurisdição, bem como em outros processos 
em que a Recuperanda seja parte, quando instada pelos Juízos em que 
tramitam tais feitos;  
 
e) requerer a convocação, organizar e presidir a Assembleia Geral de 
Credores (que, comumente, se desdobra em diversas sessões);  
 
f) fiscalizar, in loco, as atividades das devedoras;  
 
g) disponibilizar amplo acesso às informações processuais em sítio 
eletrônico próprio, visando principalmente minimizar a assimetria de 
informações entre as partes envolvidas no feito recuperacional; 
 
h) responder no prazo máximo de 15 (quinze) dias os ofícios e 
solicitações enviadas por outros juízos e outros órgãos públicos, retirando 
essas obrigações da Serventia; 
 
i) verificar o estrito cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, 
inclusive elaborando relatórios acerca do tema;  
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j) elaborar os relatórios mensais de atividades (RMAs) dando conta das 
atividades e da situação econômico-financeira e patrimonial da 
Recuperanda, inclusive fiscalizando a veracidade das informações 
prestadas pela devedora;  
 
k) elaborar relatório acerca do Plano de Recuperação Judicial, 
auxiliando no controle de legalidade de suas cláusulas; 
 
l) fiscalizar a regularidade das negociações entre credores e 
devedores; 
 
m) diligenciar no sentido de evitar adoção de expedientes protelatórios, 
inúteis e/ou prejudiciais ao bom andamento das negociações e do 
processo de recuperação judicial; 
 
n) exigir das recuperandas o estrito cumprimento de seus deveres legais;  
 
i) atuar na mediação de conflitos entre credores e devedores sempre que 
verificada a possibilidade de promoção da autocomposição, entre outras 
atribuições. 

 

 
Além disso, muito embora autorizada pela Lei 

n. º 11.101/2005, a peticionária não necessitará contratar nenhum 
profissional para auxiliar no desempenho de suas funções, haja vista 
que, conforme acima mencionado, possui equipe própria 
multidisciplinar capacitada para realização dos trabalhos inerentes 
ao seu munus. 

 
Sendo assim, respeitando o limite imposto no 

art. 24 da LRF3, o perfil da presente Recuperação Judicial, o número 
de credores envolvidos, a capacidade de pagamento da 
Recuperanda e os valores praticados no mercado, a Administradora 
Judicial sugere que seus honorários sejam fixados em 5% (cinco por 
cento) calculado sobre o passivo sujeito à recuperação judicial 
apontado na relação de credores apresentada pela Recuperanda, 
que totaliza, conforme consta no mov. 1.54, R$ 8.204.419,42 (oito 
milhões, duzentos e quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e 
quarenta e dois centavos). 

 

 
3 No presente caso é aplicável o limite previsto no §5º do art. 24 da LRF (2%), pois a 
Recuperanda está enquadrada como microempresa. 
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Quanto à forma de pagamento, sugere que se 
dê em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se 
sempre no dia 10 (dez) de cada mês, corrigidas anualmente pela 
variação positiva do INPC/IBGE, não inferiores ao valor de R$ 11.395,00 
(onze mil trezentos e noventa e cinco reais). 

 
Importante ainda destacar que, considerando 

o amplo entendimento doutrinário, bem como o posicionamento 
jurisprudencial, notadamente aquele externado pelo E. Superior 
Tribunal de Justiça, a realização de reserva de 40% (quarenta por 
cento) dos honorários de que trata o §2º do art. 24 da LRF não se 
aplica aos procedimentos recuperacionais. 

 
Eis o entendimento do E. STJ: 
 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS DO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL. RESERVA DE 40%. ARTS. 24, § 2º, DA LFRE. 
INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DOS PROCESSOS DE SOERGUIMENTO. 
1. Recuperação judicial requerida em 15/12/2015. Recurso especial 
interposto em 24/3/2017 e concluso ao Gabinete em 11/12/2017. 
2. O propósito recursal é definir se a regra do art. 24, § 2º, da Lei 
11.101/05 – que trata da reserva de honorários do administrador 
judicial – aplica-se também aos processos de recuperação ou 
apenas às ações de falência. 
3. O art. 24, § 2º, da LFRE faculta a reserva de 40% dos honorários do 
administrador judicial para pagamento posterior, providência que se 
condiciona, segundo a mesma norma, à verificação e à realização 
de procedimentos relativos estritamente a processos de falência – (i) 
prestação de contas (após a realização do ativo e a distribuição do 
produto entre os credores); e (ii) apresentação do relatório final da 
falência, indicando valores patrimoniais e pagamentos feitos, bem 
como as responsabilidades com que continuará o falido. 
4. Diante disso, uma vez que as condições a que se sujeita o 
pagamento diferido guardam relação com procedimentos 
específicos de processos falimentares, não se pode considerar tal 
providência aplicável às ações de recuperação judicial. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.4 

 
Desta forma, diante do acima exposto, requer 

seja aprovada e homologada a proposta de honorários para a devida 
remuneração desta Administradora Judicial, nos termos acima 
delineados. 

 
4 REsp. 1.700.700/SP, 3ª Turma, rel. Min.Nancy Andrighi, unânime, j. 05/02/2019. 
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3.  DO ENVIO DAS CORRESPONDÊNCIAS AOS CREDORES 
 
Considerando que constam na Relação de 

Credores apresentada pela Recuperanda (mov. 1.54) 54 (cinquenta e 
quatro) credores, e que, de acordo com a informação obtida junto aos 
Correios, o custo de envio da carta registrada com aviso de recebimento é 
de R$ 18,05 (dezoito reais e cinco centavos) cada, além do custo de 
emissão da carta (papel, impressão, etiqueta e envelope) que importa em 
R$ 0,10 (dez centavos) cada, em atendimento ao determinado no aludido 
decisum, a AJ informa que o valor total a ser depositado pela Recuperanda 
para emissão e envio das correspondências é de R$ 980,10 (novecentos e 
oitenta reais e dez centavos). 

 
Abaixo os dados bancários para realização do 

depósito: 
 

  Brazilio Bacellar, Shirai Advogados 
               CNPJ: 04.510.577/0001-02 

                 Banco do Brasil 
                 Agência 1622-5 

                     Conta corrente: 112920 – 1  
                Chave PIX: financeiro@braziliobacellar.com.br 

 
 
 

4.  DO RELATÓRIO PRELIMINAR 
 
Por fim, informa que o Relatório Preliminar 

mencionado no item d), 5.2.2 da r. decisão de mov. 47.1 encontra-se 
em anexo ao presente petitório (doc. 1). 

 
 

5. DO REQUERIMENTO FINAL 
 
Diante do exposto, requer: 

 
i) seja aprovada e homologada a proposta 

de honorários para a devida remuneração desta Administradora 
Judicial, nos termos acima delineados; e 
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ii) seja instada a Recuperanda a realizar o 
depósito do valor referente ao envio das correspondências aos 
credores, na conta anteriormente indicada. 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Curitiba, 10 de junho de 2025. 

 
 

Brazilio Bacellar Neto 
OAB/PR 7.425 

Rodrigo Shirai 
OAB/PR 25.781 

 
 

 
Erik Koubik Júnior  

OAB/PR 65.313 

 
         Thayana T. Macanhan 

        OAB/PR 96.380 
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RELATÓRIO INICIAL 

 

 

 

 
ROCK FOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA.  

AUTOS N.º 0000391-46.2025.8.16.0037 - 25ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DE CURITIBA – PR 
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INTRODUÇÃO 

 
Trata o presente feito de pedido de 

Recuperação Judicial (autos n.º 0000391-46.2025.8.16.0037) 
formulado por ROCKFOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ n.º 39.846.501/0001-29, 
em trâmite perante a 24ª Vara Cível e Empresarial Regional do Foro 
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR.  

 
Por meio da r. decisão proferida no mov. 

47.1 dos autos supracitados, o processamento da Recuperação 
Judicial foi deferido, oportunidade em que esta peticionária foi 
nomeada como Administradora Judicial, restando determinada a 
elaboração de relatório preliminar contemplando a situação da 
empresa, bem como para servir de parâmetro para futura 
fiscalização das atividades da Recuperanda.  

 
O presente relatório realizado pela AJ, baseou-se em: 

 
a) Documentação apresentada nos autos; 

 
b) Constatações aferidas nas visitas in loco; e  
 
c) Informações operacionais, gerenciais, contábeis e financeiras 
existentes no processo.  

 
Tais elementos serviram de base para 

elaboração deste Relatório que, nos termos já delineados, servirá de 
parâmetro para a futura fiscalização das atividades da Recuperanda. 
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1. HISTÓRIA DA RECUPERANDA 

   
De acordo com as informações extraídas da 

petição inicial, a ROCKFOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“ROCKFOOD”), iniciou suas atividades 
19/11/2020, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE n.º 41209618497, com sede administrativa à Av. 
Francisco Ferreira da Cruz, 6030, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – 
PR (conf. informado no mov. 66.1). 

 
Segundo narra a inicial, a Recuperanda 

consolidou-se no mercado alimentício com uma identidade que 
compõe um nicho específico de alimentação, possibilitando assim seu 
regular funcionamento e a conquista de clientes fiéis. 

 
Entretanto, a crise financeira decorrente dos 

impactos da pandemia da COVID-19, além de uma logística e produção 
ineficientes, exigiram mudanças e investimentos que foram realizados em 
momento inadequado, culminando na crise econômico – financeira ora 
vivenciada. 

 
Além dos problemas inerentes à produção, 

logística e investimentos, foi relatado que as dívidas se acumularam e, 
desta forma, foram realizados protestos, negativações e inscrições em 
dívida ativa em seu desfavor, além da propositura de diversas execuções 
judiciais.  

 
Não obstante, mesmo diante deste cenário 

desafiador, segundo narrado a Recuperanda acredita na sua 
capacidade de se reestruturar operacionalmente, para assim retomar 
seu equilíbrio e crescimento, razão pela qual optou por ajuizar o pedido 
de Recuperação Judicial, com o objetivo de promover uma 
reestruturação financeira que permita a superação da crise e a 
preservação da sua atividade empresarial. 
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2. DAS VISITAS IN LOCO 

 

No cumprimento dos seus deveres legais, tão 
logo tomou conhecimento de sua nomeação, a equipe da 
Administradora Judicial deu início aos trabalhos contatando os 
advogados da Recuperanda para agendar uma reunião inicial, a qual 
ocorreu em 05/06/2025, no período da manhã, à Av. Francisco Ferreira 
da Cruz, 6030, Bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR.  

 

Na visita in loco, a Administradora Judicial foi 
recepcionada pelo Sr. RAFAEL TEIXEIRA GOULART, sócio da Recuperanda. 
Durante a reunião, a equipe da AJ apresentou esclarecimentos sobre 
suas atribuições e metodologia de trabalho, além de destacar os 
procedimentos que deverão ser observados no decorrer do processo de 
Recuperação Judicial. 

 

Na mesma oportunidade, foram colhidas 
diversas informações sobre a operação da Recuperanda, oportunidade 
em que foi informado que atualmente sua produção é terceirizada junto 
às empresas NUTRIBLENDS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
(localizada à Av. Francisco Ferreira da Cruz, 6030, Bairro Eucaliptos, 
Fazenda Rio Grande – PR) e ALIMENTARE LTDA. (localizada na PR 506, 
2179, Jardim Santa Rosa, Campina Grande do Sul – PR).  

 

Segundo relatado, diante do cenário de crise 
e, com o objetivo de cortar os custos decorrentes de uma linha de 
produção própria, a Recuperanda optou por formalizar contratos de 
industrialização por demanda com as aludidas empresas, contratos estes 
que foram devidamente solicitados, mas não foram apresentados à AJ 
até a finalização deste relatório. 
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A também foi realizada uma visita na fábrica 
localizada em Campina Grande do Sul em 09/06/2025, onde foi 
constatado que os produtos da linha da recuperanda estavam sendo 
regularmente produzidos, estocados e distribuídos. 

 

Foi ainda relatado que atualmente a 
Recuperanda não possui empregados, sendo que os últimos foram 
desligados ainda no mês de abril de 2025, após a apresentação do 
pedido de Recuperação Judicial. A administração está sendo realizada 
apenas pelo sócio RAFAEL TEIXEIRA GOULART, sendo informado pelo 
mesmo que os demais sócios não tem mais relação com o dia a dia da 
empresa. 

 

Nesse contexto, destaca-se que: (i) a 
Recuperanda não possui empregados contratados; (ii) A Recuperanda 
não possui instalações próprias, pois terceiriza sua produção; e (iii) a 
Recuperanda é administrada única e tão somente pelo Sócio RAFAEL 
TEIXEIRA GOULART.  

 

Abaixo o relatório fotográfico contendo 
imagens obtidas nas visitas realizadas pela equipe da Administradora 
Judicial nas empresas contratadas pela fabricação dos produtos 
comercializados pela Recuperanda: 
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Fábrica Fazenda Rio Grande: 
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Fábrica Campina Grande do Sul: 

 

                       

 

                       

Sendo essas as principais informações colhidas 
inicialmente, passa-se à análise financeiro-contábil. 
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3. INFORMAÇÕES CADASTRAIS E ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

 

 

 

 

Razão Social ROCK FOOD ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA

CNPJ 39.846.501/0001-29

Data Abertura 19/11/2020

Natureza Jurídica 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

Situação Cadastral ATIVA

Porte DEMAIS

Nire 41209618497

Inscrição Estadual

Endereço AV SETE DE SETEMBRO, N° 4995, AGUA VERDE, LOJA 01 ANDAR TR COND NEW ORLEANS RESIDENC

Cidade CURITIBA

Estado PARANÁ

CEP 80.250-205

CNAE Principal

CNAE Secundário

Capital Social

R$ Quotas %

253.061.258-75 43.333,00     43.333      33,333%

033.577.689-25 43.333,00     43.333      33,333%

033.565.429-07 43.334,00     43.334      33,334%

Fonte: Receita Federal Total 130.000,00   130.000 100,00%

ENZO BELTRAMI

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

R$130.000,00 (Cento e trinta mil reais)

Sócios

Nome CNPJ
Participação Capital Social

ALEXANDRE ALVES WUNDERLICH

RAFAEL TEIXEIRA GOULART

Sócio-Administrador

Sócio-Administrador

Sócio-Administrador

Qualificação

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
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4. INFORMAÇÕES CONTBÁBEIS E FINANCEIRAS 

 

 

5. QUADRO DE EMPREGADOS 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

H
S

 6
JJ

Q
5 

B
3N

C
J 

4Z
C

K
D

PROJUDI - Processo: 0000391-46.2025.8.16.0037 - Ref. mov. 79.2 - Assinado digitalmente por Rodrigo Shirai
10/06/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Relatorio Inicial



 

 

 

 

11 

 

 

 

 

6. POSIÇÃO CONTÁBIL E PATRIMONIAL 

6.1. ATIVO 

 

As observações apresentadas neste tópico são 
baseadas em informações contábeis, financeiras e operacionais 
disponibilizadas nos autos pela Requerente. 

 

Esta AJ não pode, portanto, garantir ou afirmar 
a correção, a precisão ou, ainda, que as informações prestadas pela 
Requerente estejam completas e apresentam todos os dados relevantes, 
tanto de caráter quantitativo como qualitativo, assim como não foram 
objeto de quaisquer procedimentos de auditoria, procedimentos estes 
regulados e normatizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 
Banco Central do Brasil (BACEN) e Instituto dos Auditores Independentes 
do Brasil (IBRACON), por implicarem em trabalhos específicos não 
contemplados pela Lei n.º 11.101/2005. 

 

Feito o breve intróito, passa-se à análise dos 
documentos juntados aos autos pela Requerente.  
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Conforme verificado no balancete de 
setembro de 2024 (mov. 1.29), identificou-se um valor de R$ 8.412.131,21, 
referente a créditos a receber, classificados entre curto e longo prazo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cheques a receber 3.989.925,32                       

Clientes 1.980.320,08                       

Adiantamento a Empregados 218,41-                                 

Adiantamento a Fornecedores 793.672,75                          

Impostos a recuperar 345.168,09

TOTAL CURTO PRAZO 7.108.867,83                      

Adiantamento a Fornecedores 9.077,78

Adiantamento a Sócios 1.055.659,25

Adiantamento a Outros 238.526,35

TOTAL LONGO PRAZO 1.303.263,38                      

TOTAL GERAL 8.412.131,21                      
Fonte: Documentos contábeis da Recuperanda, Balancete 09/2024, mov . 1.29

CURTO PRAZO

LONGO PRAZO

TOTAL CURTO PRAZO

TOTAL LONGO PRAZO

 -  1.000.000,00  2.000.000,00  3.000.000,00  4.000.000,00  5.000.000,00  6.000.000,00  7.000.000,00  8.000.000,00
TOTAL CURTO PRAZO TOTAL LONGO PRAZO

R$ 7.108.867,83 1.303.263,38

CREDITOS A RECEBER- CURTO X LONGO PRAZO 09/2024
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6.2. PASSIVO 
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IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 110.216,02                          

TRIBUTOS PARCELADOS -                                      

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00

TOTAL CURTO PRAZO 110.216,02                          

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00

PARCELAMENTO DE TRIBUTOS 1.378.408,07

TOTAL LONGO PRAZO 1.378.408,07                       

TOTAL GERAL 1.488.624,09                       

Fonte: Documentos contábeis da Recuperanda.

LONGO PRAZO

CURTO PRAZO

TOTAL CURTO PRAZO

TOTAL LONGO PRAZO

 -  200.000,00  400.000,00  600.000,00  800.000,00  1.000.000,00  1.200.000,00  1.400.000,00  1.600.000,00
TOTAL CURTO PRAZO TOTAL LONGO PRAZO

R$ 110.216,02 1.378.408,07

PASSIVO TRIBUTÁRIO - CURTO X LONGO PRAZO
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6.3. DRE 
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7. ÍNDICES DE LIQUIDEZ E ENVIDIDAMENTEO DA EMPRESA 

 

Os índices de liquidez têm como objetivo 
mostrar a capacidade de pagamento da empresa frente às suas 
obrigações, sendo de grande importância para a administração da 
empresa. 

 

As informações para o cálculo foram retiradas 
do Balanço e DRE – Demonstrativo de Resultado de Exercício 
disponibilizados pela empresa. 
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Para avaliar a estrutura de capital da empresa 
através da composição do Capital de Terceiros e Capital Próprio, foram 
calculados os índices de endividamento como a seguir demonstrado: 

 

 

 

O nível de Endividamento Geral da empresa, 
que indica a porcentagem do ativo que é financiada por capital de 
terceiros, conforme gráfico a seguir: 
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8. RELAÇÃO DE CREDORES 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Credores por classificação Número de credores Valor QGC
Fornecedor 15 3.060.294,00
Prestação de Serviço 6 52.466,64
Frete 5 289.402,76
Aluguel 4 276.079,00
Utilidade 3 4.710,63
Rescisão trabalhista 2 175.521,56
Investidor 6 1.767.000,00
Empréstimo 13 2.578.944,83

54 8.204.419,42                                      
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CONTATO EQUIPE 

 

Brazilio Bacellar Neto 
ADVOGADO |  OAB/PR 7.425 
OAB/SP 415.201-A 
brazil io@bbsadvogados.com.br 

Rodrigo Shirai 
ADVOGADO  OAB/PR 25.781 
OAB/SC 48.890-A  
OAB/SP 208.567-A 
rodrigo@bbsadvogados.com.br 

 

Erik Koubik Júnior 
ADVOGADO |  OAB/PR 65.313 
erik@bbsadvogados.com.br 

 
 

Rita Beatriz Sgoda 
CONTADORA | CRC/PR 049590/O-6  

rita@bbsadvogados.com.br 

 
 

Germano Parigot de Souza 
S. Diz 
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO 

contabil idade3@bbsadvogados.com.
br 

 

Mariana G. Altomani 
ADVOGADA | OAB/PR 43.639 

mariana.altomani@bbsadvogados.com.
br 

 
 

Luis Guilherme Camargo 
AUX. CONTÁBIL 

luis.camargo@bbsadvogados.com.br  
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